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Resolução Conjunta SETOP/ DER nº 001, de 02 de dezembro de 2014. 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SETOP/ DER Nº 001 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

Constitui Comissão Técnica no 

Departamento de Estradas de 

Rodagem de Minas Gerais - 

DER/MG para apreciação de 

documentação referente ao Edital de 

Concorrência SETOP nº 012/2014. 

                                

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS 

PÚBLICA e o DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER-MG no uso das atribuições 

conferidas pelo §1º do art. 93 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto nos 

artigos 243, 244 e 245 da Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011, que dispõe sobre 

a estrutura orgânica da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Minas 

Gerais, no Decreto nº 45.750, de 05 de outubro de 2011, que dispõe sobre a organização da 

Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas, e no Decreto nº 45.785, de 29 de 

novembro de 2011, alterado pelo Decreto nº 46.542, de 24 de junho de 2014 que dispõe 

sobre o regulamento do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 

- DER-MG. 

 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º  Fica constituída Comissão Técnica no Departamento de Estradas de 

Rodagem de Minas Gerais – DER/MG para apreciação da documentação técnica pertinente 

ao Processo Licitatório do Edital de Concorrência SETOP nº 012/2014, no prazo de até 30 

(trinta) dias, a contar da data da publicação desta Resolução, prorrogáveis por igual 

período se fatos supervenientes assim o exigirem, para subsidiar Parecer Jurídico da 

Advocacia Geral do Estado – AGE, com o objetivo de tomada de decisão sobre o 

respectivo Edital. 
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Art. 2º  A Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas 

disponibilizará à Comissão constituída todos os documentos e estudos de engenharia 

disponíveis, bem como cópia integral do Procedimento Licitatório presente no Edital de 

Concorrência nº 012/2014.  

 

Art. 3º A Comissão Técnica será composta pelos seguintes membros: 

 

a) Maria Rosa Scarpellini Marinho Rabello, Masp: 1022567-0; 

b) Haroldo Carlos da Costa, Masp: 1033811-9; 

c) Adalberto Bahia, Masp: 1028485-9; 

d) Petra Rafaela de Oliveira Silva Mello, Masp: 12550729. 

 

Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas, em Belo Horizonte, aos      do mês 

de                de 2014. 226º da Inconfidência Mineira e 193º da Independência do Brasil. 

 

 

 

FABRÍCIO TORRES SAMPAIO 

Secretário de Estado de Transportes e Obras Públicas 
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